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PROJETO CARROCEIRO

O QUE É?
O Projeto Carroceiro em Balneário Camboriú, busca a melhoria da qualidade de vida e de trabalho dos proprietários de veículo de tração animal e de propulsão humana, segmento responsável pelo transporte de grande parte do material reciclável, entulhos e materiais diversos. Este projeto visa  conscientizar os mesmos quanto: a importância da coleta e do destino apropriado dos dejetos animais, com o uso do “Fraldão” para os carroceiros; ao cumprimento das leis de trânsito pertinentes à estes tipos de veículos, bem como a organização de dados cadastrais e de identificação dos mesmos.
OBJETIVOS
· Promover a correção de problemas ambientais urbanos gerados pelo depósito indiscriminado de resíduos nas vias  de Balneário Camboriú.

· Cadastrar os condutores de carroças de tração animal e de carrinhos de propulsão humana, fornecendo placa de identificação.

· Estimular a organização da classe em forma de Associações ou Cooperativas.

· Efetivar o cumprimento das Leis de Trânsito relacionadas aos veículos de tração animal e de propulsão humana.

AÇÕES

· Divulgação na mídia em geral do projeto para toda comunidade e em especial para os “carroceiros e carrinheiros”.

· Cadastramento, atualização cadastral e emplacamento.

· Curso, encontros, palestras e outros.

· Entrega e distribuição dos “Fraldões”.

CONQUISTAS

· Controle do número de “carroceiros e carrinheiros” que circulam nas vias da cidade;

· Conservação e limpeza das vias contribuindo para melhoria da qualidade de vida da comunidade;

· Implantação de uma Cooperativa de catadores

· Melhora da fluidez do tráfego urbano, com a delimitação da ZCT (zona central de tráfego) e o cumprimento do Decreto Municipal nº3.819, de 10 de dezembro de 2003, que estipula horários e locais de circulação para os mesmos.;

· A diminuição da proliferação de doenças ocasionadas pelo contato direto com as fezes dos animais.

· A melhoria da segurança no trânsito
RESULTADOS

Foram cadastrados de 2003 até maio de 2005, 232 (duzentos e trinta e dois) carroceiros, os quais foram orientados sobre o projeto, receberam o “Fraldão” para seus cavalos e tiveram suas carroças devidamente emplacadas.

Foram cadastrados e emplacados cerca de 400 (quatrocentos) veículos de propulsão humana, que também foram orientados quanto aos locais e horários permitidos para circulação dos mesmos.
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No mês de dezembro de 2005, todos os carroceiros, proprietários de veículos de tração animal, foram convocados para refazer o cadastramento junto ao Órgão Executivo de Trânsito, onde receberam nova placa, fraldão e novamente orientações sobre o correto comportamento no trânsito. Foram recadastradas até o final de 2006, 42 (quarenta e duas) carroças.
As carroças foram cadastradas, emplacadas e devidamente sinalizadas 
com refletivos, para dar maior segurança aos proprietários e aos animais.


Foram entregues os “Fraldões”, com o intuito de minimizar os
 Problemas gerados com o depósito e acúmulo de dejetos animais.

“I ENCONTRO DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA 
CARROCEIROS EM BALNEÁRIO CAMBORIÚ”.

23 E 24 DE JUNHO.
Local: Escola Municipal Gov. Ivo Silveira

Horário: das 19:00 as 21:00 horas

Publico Alvo: Todos os carroceiros cadastrados no Depto. de Trânsito

Objetivos: buscar a melhoria da qualidade de vida e de trabalho dos carroceiros, através da conscientização dos mesmos quanto à importância da coleta e destino dos dejetos animais através do uso dos “Fraldões”, do efetivamento, do cumprimento das leis de trânsito, da necessidade de higiene e segurança, dos cuidados no trato com os animais, além da valorização do profissional da coleta de material reciclável enquanto cidadão, atuante na sociedade.

Temas:

· Cuidados no Trato com os Animais (Dr. Norberto Valentini - Médico Veterinário da CIDASC de Itajai) 23/06

· Legislação Municipal (Eng. Emerson Dias Gonçalves/BCTran)  23/06

· Leis de Transito pertinentes aos carroceiros (Tem. Ricardo/PM) 23/06.

· Turismo e Qualidade no Atendimento (Profº. Alexandre S. Montenegro da Sec. de Turismo) 24/06.

· Valorização do Profissional da Coleta de Materiais Recicláveis e Auto-Estima (Advogada Sra. Elisabeth Valero Monteiro/Casa da Cidadania)  24/06

DIA 23 DE JUNHO (QUARTA-FEIRA)

Participaram das palestras na noite de quarta-feira,no auditório da Escola Municipal Gov. Ivo Silveira, cerca de cinqüenta carroceiros.

Palestrou primeiramente o Senhor Prefeito Rubens Spernau, o mesmo falou sobre a importância da convivência em harmonia no transito de Balneário Camboriú, alem de destacar a importância do uso dos fraldões para a higiene e conservação da limpeza da cidade. Após, iniciaram-se as demais palestras.
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 Dr. Norberto Valentini,medico veterinário, representante da CIDASC de Itajaí, abordou diversos temas sobre os cuidados nos tratos com os animais, ração adequada, cuidado com ferimentos e esclareceu diversas dúvidas apontadas pelos carroceiros.
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Logo após, o Engenheiro Emerson Dias Gonçalves, Gestor do BCTran, abordou a Legislação Municipal, que diz respeito a circulação dos carroceiros em Balneário Camboriú, alertando-os sobre a região permitida para circulação , sobre o uso obrigatório do “Fraldão” e sobre outros temas pertinentes ao assunto.
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Ao final do horário, palestrou o Tem. Ricardo da Policia Militar. O mesmo abordou a sinalização pertinente às placas e ao Código de Transito Brasileiro. Os carroceiros puderam esclarecer suas dúvidas quanto a correta circulação nas vias da cidade e quanto ao comportamento adequado no trânsito.

DIA 24 DE JUNHO- QUINTA-FEIRA

Na segunda noite do Encontro, estiveram presentes cerca de 70 carroceiros, que ouviram a palestra primeiramente do Professor Alexandre S. Montenegro, da Secretaria de Turismo, que abordou temas sobre a cidade de Balneário Camboriú, sua história e a localização de diversas ruas e avenidas, além de que como os mesmos podem prestar informações aos turistas.
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O último tema da noite foi palestrado pela Sra. Elisabeth Valero Moreira, advogada e representante da Casa da Cidadania, que falou sobre a profissão dos catadores de materiais recicláveis e auto-estima. Ao final, os participantes receberam certificados e fraldões para fazerem uso em seus animais.

CADASTRO DE VEÍCULO DE TRAÇÃO ANIMAL Nº_________
1-PROPRIETÁRIO:_____________________________________________________
2-RUA:___________________________________________________Nº__________

3-BAIRRO:____________________________________________________________
4-PRÓXIMO A:_________________________________________________________
5-CIDADE:____________________________________________________________
6-TELEFONE:_______________/_______________________

7-DATA DE NASCIMENTO: ________/_______/______

8-IDADE:__________________________________________
9-Nº DEPENDENTES:______________

10-ESTADO CIVIL:_____________________________________________________
11-RG:_____________________________12-CPF:___________________________
13-OUTRO DOCUMENTO:______________________________________________
14-TEMPO QUE RESIDE NA CIDADE ACIMA:_______________________________
15-LOCAL DE MORADIA ANTERIOR:______________________________________
16-RENDA MENSAL MÉDIA:_____________________________________________

17- COM QUEM TRABALHA NA CARROÇA

(  ) SOZINHO   (  ) FAMILIAR    (  ) AJUDANTE

18- PARTICIPA DE ALGUMA ASSOCIAÇÃO OU COOPERATIVA DE CARROCEIROS

(  ) SIM        (  ) NÃO

OBS:__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
TERMO DE COMPROMISSO

EU_____________________________________________________________________,

PORTADOR DE RG DE Nº________________________CPF Nº____________________
DECLARO ESTAR CIENTE DAS NORMAS PERTINENTES AOS “CARROCEIROS”, DESCRITAS ABAIXO:

· É PERMITIDO CIRCULAR NA ZONA CENTRAL DE TRÁFEGO (CONFORME O MAPA DO MUNICIPIO)

SOMENTE DA MEIA-NOITE ÁS SEIS DA MANHÃ. FORA DESTE HORÁRIO SÓ É POSSÍVEL A CIRCULAÇÃO NAS RUAS E TRANSVESAIS QUE FIQUEM FORA DA ZCT.

· MENORES DE 18 ANOS ESTÃO PROIBIDOS DE CONDUZIR, OU SEJA, DE BOLEAR A CARROÇA.

· É OBRIGATÓRIO O USO DO FRALDÃO NOS ANIMAIS.

· OS ANIMAIS  (CAVALOS) UTILIZADOS NAS CARROÇAS, DEVERÃO APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES DE SAÚDE, SENDO RESPONSABILIDADE

DE SEU PROPRIETÁRIO CUIDAR E ZELAR PELA SAÚDE, ALIMENTAÇÃO E PELO  BOM ESTADO E CONSERVAÇÃO DAS FERRADURAS.

· CRIANÇAS MENORES DE 14 ANOS DEVEM EVITAR CIRCULAR DENTRO DO “CAIXOTE” DA CARROÇA, MESMO QUE ESTEJAM ACOMPANHADAS DOS PAIS.

OS PROPRIETÁRIOS DE CARROÇAS QUE NÃO ESTIVEREM DENTRO DO QUE ESTABELECE AS NORMAS VIGENTES NO MUNICÍPIO, ESTARÃO SUJEITOS Á APREENSÃO E RETENÇÃO TANTO DAS CARROÇAS, QUANTO DOS ANIMAIS, DEVENDO REGULARIZAR SUA SITUAÇÃO JUNTO AO ÓRGÃO OU SECRETARIA COMPETENTE.
_________________________________________________________________________
ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO DE TRAÇÃO ANIMAL









